
CÂMARA MUNICIPAL DE INHAMBUPE
E s t a d o  d a  B a h ia

T E R M O  DE A U T O R IZ A Ç Ã O  DE D IS P E N S A  DE L IC IT A Ç Ã O

P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N° 0 3 5 /2 0 2 5  

D IS P E N S A  DE L IC IT A Ç Ã O  N° 00 8 /2 0 2 5

C O N S ID E R A N D O  os elementos contidos no presente processo de dispensa de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, 
quanto pela justificativa dos preços;

C O N S ID E R A N D O  que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar 
o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021;

C O N S ID E R A N D O  que o PARECER JURÍDICO que prevê que a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 
72, VIII da Lei n° 14A 33/2021, A U T O R IZ O  A  C O N T R A T A Ç Ã O  M E D IA N T E  

D IS P E N S A  DE L IC IT A Ç Ã O  00 8 /2 0 2 5 , nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: P R E S T A Ç Ã O  DE S E R V IÇ O  DE F O R N E C IM E N T O  DE 1

G IG A  B Y TE , R E S T R U T U R A Ç Ã O  E M A N U T E N Ç Ã O  DE L IN K  

DE C O N E C T IV ID A D E  - IN T E R N E T , N A  C Â M A R A  

M U N IC IP A L  D E  IN H A M B U P E .
Contratado: K L F IB R A  T E L E C O M  L T D A , inscrição CNPJ n° 

48.365.305/0001-23;
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses;

Valor Total: 
Fundamento Legal:

R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
Artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em 
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Inhambupe-BA, 29 de julho de 2025.
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